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Santo Antônio do Leste

GOVERNO MUNICIPALP.
Vivendo um '. , ., rempo, construindo uma ' i.,,. à históÍia FIS NÊ

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 I 8/2OI 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAI »T SAÚNT
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

RUfl

\-- Considerando a necessidade de Aberrura de Processo
Administrativo para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de transporte de pacientes tipo D (ambulância de suporte avançado - UTI móvel terrestre adulto,
pediátrico e neonatal) para remoções intermunicipais, a Íim de atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência em anexo, solicitamos a Vossa
Senhoria, através do Departarnento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentáLria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,05 de agosto de 2019

de Fá aMo
M pal de

an'-2 l7 de t2011
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et Santo Antônio do LCS
G VERN MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ê.DM.2017 /2020
PORTARIA N" 256/2017.
DE: 03 DE JULHO DE 20I7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
l)refeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Crosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

a Artigo l" - NOMEIA a Sr'. ELAINE DE FATIMA
-MORS. parr lesponder pelo cargo de SECITETÁRIA DE SAUDE desta Prefeitura,

- conlonne o Anexo lt da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 200 I e suas

alterações.
Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal cle

Atln-rinistração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução clesta
pol'taria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
prrlrlre açio.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições ern contrário.

RIiGISTRA-SE
PTII]I-ICA.SI'

CUMPRA-S8,.

GABINETE DO PREFEITO
I 3 DE JULHO DE2O17

o

I'B A
E,li TO },IUNICIPAL

Registrada na secretalia de ASrninistração e Planejarnento e Publicada por afixaçào ern
local de costume, conÍbrme na legislação em vigo,
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e-mail: ra@santoantonlocloleste.mt .gov.brpre
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AítlF 3'- Esla PoÍtâÍla enlra em vlgor na dala de sua publlcação.

Aítigo 4'- Revogam - se as dlsposlçóes em contdílo.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ-SE.

GÁBINÉTE OO PREFEITO

ÉM: 03 DE JULHo oE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Reglslráda na SecÍelgÍla dê AdministrdÉo e Planeramsnto e Publicadt

por afixaçào em local dê coslume, conÍoíme na leglslaÉo em ü90,.

RONALOO MÂRTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIOAOE

PREFEITUR^ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N.o 258/2.017. i

DE:03 DEJULHO OE 2017 ;

OESIGNA SERVIDORES RÉSPONSÁVEIS PELÂ GUARDA E IITILIZA. :

.-o Do cERTrFrcaDo orctrAl oa pREFEtruRÂ MUNlctpAL E oo i

eraro ,ultt.tpol sR. MrcuEL JosÉ snuuerrl e oÀ ournes i

. :ovtoÊNctns. I\-.
MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíelto líunicipal de Santo Anlô^io do
Leste, Êstado de Mato Grosso, no uso de suas aúibuiçôÊs legais e;

Considerândo a flecessldade dê utilização do Cenlícado Olgilal perà

o envio de inÍormações desta Píeíeltu.a, especiÍlcamsnte em relação
aos atos de coordenedoÍia de Recuísos Humanos e Contabllidãde.

considerando a emlssão dos csrtiÍicados ds Píefuiturâ e do PreÍêito
Municipal, cuia íssponsabilidadê doe mêsmos é pessoa,;

RESOLVE..

Artigo 1o- oeslgôar o seNidor eíetivo lzala Eorges da Silva - Conla-

PREFEIÍURÁ MUNICIPÂL OE SANÍO ANTONIO OO LE
PORTARIA N',257Í20í7.

! OE: 03 oE JULHO oE 2017.

i colceoe a sÉRvtooRA púallcA pAULA LAYSLANY oLtvÉlRA

, oer-r,aot rurÇÀo cRÁTrFlcAoA E DÀ ouÍRAS PROVIOÊNCIAS

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeÍeito Munlcipal de Sanlo Antonio do Les-

te. Estsdo dê Malo Gíosso. no uso de guas alílbulçóe3 legals.

RESOLVE;

Artlgo 1'- CONCEOER a sarvldoÍâ públlca PAULA LAysLÂNY OUvEI-
RÂ oELMoN Função Gr-àtiíicada no valoí do RS 800,00 (oltocentos)

rÊâis conÍoíme Lel sob no. 41512013 de 02 de abÍil de 2013 para respoo-

der pelo cárgo de COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS destã

PíeÍeiluÍa Municipâide Santo Anlô io do Lesle - MT

Artigo 20 - Oeteíminaí ã Secíelaria Municipal de Adminlstraçào e PÍaÂeia-

menlo que lome as providências oecessádas pârd a exêcuÉo desl, Por-
laÍia

Aítlgo 3o - Esla PortEíia enlra em vilror na dala de súá Publicação.

AÍtlgo 4'- Rêvogam - se à3 dlsposlç6es êm contráílo.

REGISTRA.SÊ

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 03 DE JULHO OÉ 2017.

MIGU€L JOSE BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

RêgistÍada na SecÍslaÍia de AdÍ rü51ÍsÉo e Planelaínanto e Publlcada
por aÍxaçág em losal de costume, coofoÍme na legislaçâo em vlgoÍ.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GÉRENTÉ OE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA No.256/2017.

DE:03 DE JULHO oÉ2017.

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA, PíeÍêilo Municipal de Sanlo Aotonlo do Les-
le. Estado de Malo Grosso. no uso de suas ElÍibuições legais.

RESOLVE;

Artigo 10 - NOMEIA a Sf. ELAINE DE FATIMA MORS, pâ€ Íesponde,
pelo .argo dê SECRÉTÁR|A OE SAÚOE desla PÍeíeltuÍa, conformê o
Aoexo ll da Lellúunlcipalno 051/2001 de 28 de dezembío 2001 e suas al-
leÉçôes.

Artigo 2'- Determinãr a SecíelaÍia Muolcipalde Adminislração e PlanejB-
mênlo que lome as píovidêôcjrs necessàíias para a execuÉo desla poí-
taíia.

AÍtigo 3o - Estâ PoÍlariâ enlra em vigoÍna data de sua public.çâo.

AÍtigo 40 - R€vogam - 5e as disposiçóes em contráíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SÉ

GAEINEÍE OO PRÊFÉITO

EMr 03 oE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSÊ ARUNÉTTA PRÉFÉITO MUNICIPAL

Regiskada na secÍetaíia de Adminlslíação ê Plánejamenlo e PubÍicada
poí aÍixaçào enl local de coslume. conÍoíme na legislação em vlgoÍ.

doÍ, a servidoÍa contÍatada Paula Layslany OliveiÍa oelmon - Coot- '

denâdorâ de Recuísos l{umanos e o servidor eÍetlvo Vilmar de Souta :

- Coordensdor de Arrecedeçào cle Tribrrtâçáo e Cedestro para utlllza' I
rem e manteíem a guardâ dos ceítiÍicâdos digitâis vigcntca em nome 

I
da PÍeÍeltuÍa e do Sr, Nl,guel José Bruneta - PÍeíeito Municipã1. I

ParágraÍo Único - A servidora Paula Layslany oliveiía Delmon - Co- I

oídenedora dê Recuísos Humanos uülizará somentê o ceniÍicado dl-

ill em nome da PaoÍ€itura Municipal.

Àfr19o ? - Os ceniílcEdos deveráô sêí urilizâdos única e exclusive-
.nte para Íins de sncaminhamenlo d€ dados aos ólgàos compet€ -

\-r qr.re são de responsabilidade do municlpio.

Aítigo 3ú. Os seívidoÍes Íesponsáveis dêverào comunicaÍ lmediata-
msnts á adminlst-àção todo e quslqu9. lndlclos do lrrogulaíidados
ou anoímalidade que üvêÍom conh6cimento êm íelâção á utiliaçào e
guarda indevida dos cêÍtlf,cados dlgitais.

Artigo 4'- Ooteaminar qu€ a Secrgtaria Munlcipal dg Adminislração e
Planeiamento que tome as provldéncias necessárlas pâíâ o cumpíi-
msnto desta Portâria.

AÍtlgo 5'- Esta Poítaíla entaaíá êm vigor na dâla da sua publicação.

AÍtigo 60 - Rovogam-se as dlsposlções em contíárlo.

GASIN€TÊ OO PRÉFÊITO.

EM: 03 OE JULHO OE 2.017

MtGUÉL JosÊ BRUNEI-rA

PREFEITO MUNICIPAL

diaíiomunicipal.org/múamm www.amm.org.br Assioado Digilalmenle
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ROl\ÊLDO MARÍINS DE AMORIM

GERENTE OE CIDÂOE

PREFEITURA MUNICIPAL O€ SANTO ANTONiO OO LESTE
PORTARIA N.255t2017.

OE: 03 DE JULHO OE 2017.

TRANSFERE O (A) SERVIOOR (A) PÚ8LICO OÉ SECRETARIA É DA

OUTRAS PROVIOENCIAS.

MIGUÉL JosE BRUNETTA, PÍefeilo Mrrolcipal de Sanlo Antonio do Les-
t8. Eslado de Malo Grosso. no uso de suas alÍibuições legals.

RESOLVEi

AÍtigo 1'-TRANSFERIR a seÍvidora pública ELAINE OE FATIMA MoRS
de SecÍelaíia Munldpal de Administ.ação e Planeiamento para píeslar

seus serviços na SecÍelaíia Municipalde Saúde dêsle munlclplo.

Artlgo 2'- Deleíminar a Secrelaíia Municlpâl de Admlnlslração e Planeia-
ínenlo que tome as providéncias necessáíias paÉ a execuçào desta por-

laíiE.

Artigo 3'- Esla Porl8ria entrd em vigoana data de sua publicação.

t,o 4'- Rsvogâm - se âs disposiçôes €m contÍáíio.

STRA-SE

MIGUEL JOSE ARUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecíelaÍia de AdminialráÉo e Planeiameírto e Publiceda
por aÍixação em local de costu.ÍE, cooíoame na leglslaçào em vlgor.

RONALDO MARTINS OÉ AMORIM

GERENTÊ DE CIDAOE

PREFÉITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DO ARÂGI,JÂIA

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SÃO FÉLIX OO ARÂGUAIA. UNIDAOE
OE CONTROLE INTERNO

CONTRÁTAçÀO PARÁ AÍENDER NECESSIOAOE TEMPOúRIA E
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO - EXTRATO OO 30 AOIÍIVO

EXTR.ATO DO 3" AOITIVO AO CONTRATO TÊMPOúRIO OE PRES.
TAçÀO OÉ SERVTÇOS No 021/2017. PARA ATENDER NECESSIDADE
TEMPORARIA E DE EXCEPCIONAL INÍERESSE PÚBLICO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FELIX OO ARA-
GUAIA- JANAILZA TAVÊIRA LÊITE, PíeÍeila Municipal

CONTRATADA: ÀRlCELl OLIVEIRA GOMÊS, Brasilelía. Solteirê, Servi-

Ços Gerais. Íesidenle e domiciliada na Rua Maíia Dlas maíinho, no 318 -
Casa da Rosilda - CEP 78,670-000 - Cenúo. em São Félix do Aráguaia
(MT). com CPF ôo 722.532.661-91 e ldenlldade ô.4.623.3?9 - OGPC-GO.
ioscíita no PISÍPASEP sob 

^'2.A92.702.552-8, 
nascftia no diâ 2308,t1985

CONTRATO TÊMPORÁRIO N' 021'2017

CONTRÁTO êmitldo ern '10 de jâneiÍo de 20'17. clm V|GÊNCIA de 1 mês

e 21 dlas, iniciando em 10 de janeko de 2017 e IerminaMo em 1ô de maF

ço de 2017. com CARGA HORÁR|A de 4O (quareôta) ho.as semarais para

: um REMUNERAÇÁO MENSAL de RS 937.00 (novecefllos e t.inta e sete
, íeais).

1'AolTlvO emitilo em 01 de má.ço dê 2017. com vigêflcia acrescida de

mals '1 més e 2 dia§, inlclando em 10 de maÍço de 2017 e lerminando em
03 de abdl de 2Oí7, com CARGA HORÁR|A de 40 (quarenta) hoÍás se-
manâis pard uma REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937.00 (novecentos e
lrlnta e sele Íeak).

20 ADITIVO emilido em 03 de abril de 2017. clm vigêncta acíescidã de
nrais 2 meses e 2 dias. iniciando em 03 de abdlde 20í7 e terminando em
05 de iunho de 2017, com CARGA HORÁRh de 40 (quarenla) hoías se-
n)âoais paÍa uma REMUNERAÇÂO MENSAL de RS 937,00 (nqvecenlos e
tÍinlê e sele reals).

OATA DE EMISSÂO DO 3' ADIÍIVO AO CONTRATO ORIGINÂL: 05 dE

iunho de 2017

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA OO 3. AOITIVO: OÊ Os de iunho dê 2017

; A 03 deiulhode 2017 - 28 dlas

i cnnce noRAntn nA vtGÊNcÍA Do 30 ADIÍlvo:40 (quaíenta) horas
semáneis

REMUNÉRAÇÀO MENSAL NA VIGÊNC|A OO 30 AOtTtvO: RS 937.00
(oovectnlos e tíinta e sete reais)

FUNÇÀO: AGÊNTE DE ADMINISÍRAÇÀO PÚBLICA (SERVIÇOS GE.
RAIS). em CARÁTER TÉMPORÁRIO.

LOTAçÃO: SECRETARTA MUN|CIPAL DE OÉSÉNVOLVTMENTO e AS-
SISTÊNCA SOCIAL - CENTRO DÊ RÊFERÊNCIA ESPÉCIALI?ÁDA DE
ASSISTÊNCh SOCIAL (CRaAS). podendo tâmbêm píêslerseNlços. con-
íoíne alribuiçáo da Se6etâria. no CRAS. Cenho d€ Convivância. SEOÉ e
oulaas Unidades dã SecíelaÍia

UBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 03 oÉJULHO OE 2017

MIGUÉL JOSÉ BRUN€TTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglslrada na Secrelaíiâ de AdminislÍaçào e Planeiamênto ê Publicãda
poÍ afxaÉo em local de crstume. conÍoíme oa leglslaÉo em vlgoí.

RONALOO MARIINS OE AMORIM

GERENTE DE CIOADE

PREFÉITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N'.289/?017

OÊ: 03 DE JULI.IO OÊ 20'17

CONCEOE FÊRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIOOR íA} ANTONIO
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEIÍURÂ MUNIGIPAL

|_uel .rose eRuNETTA, Preíeito Municipal de Saoto Anlónio do Les-

E Esledo de Malo Gígsso. no uso de suas alíibuiçóes legais.

\,*rso.r.'
ArL 1'- Conceder íêÍias â (o) seNidor (a) ANToNIO PAULO MUss-
COPP,ún 03/07/20i 7 a O'1/08/2017. com peÍiodo aquisilivo Ce 10/0512016

a 0910512017. com Íelorno as suas atiüdades em 02 de agosto de 2017.

ParágíaÍo Único -O (A) servidor(a) âclma cltado (a) receberá o adlcional

de íéíias p.evlsto em Lel.

AíL 2' - Determinar aos ôÍgáoe competenles que tomê as proviJências

necessárÍas paía â execuçáo desla poÍlaíia.

ArL 30 - Esta PoÍtaÍia enlrc em vigoí na dala de suã publlcaçáo. Íevosândo
as disposiçóes em coôlrádo.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINÉTÉ OO PREFEIÍO

EM: 03 OE JULHO OE 2017

diaÍiomunicjpal,org/muamm . www.amm.org.br 2:r6 Âssrnãdo DgilalÍnenle



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.Ms.AL^-
r.s?t _!,-Q-
Rw 4L

rl
Rua Píimat/era, 959 - Jardim Bem VNer

o4217§21cfrc1-§ Exercício:

Emissáo

2019

6/08/2019 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Frezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 271
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302. 5018.2 168.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA
Fonte de Recursos :0.1.0?O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 45.150,61

o e

Atenciosamente,

Coo a

aRC-MT 807622/005
CPtt 37 8.266.461-20

dade.

I



Santo Antônio do Leste
P.M.s.A.t
FLS íVr

GOVER
Mvendo um; ,

NO MUNICIPAL
tempo, construindo uma rr,:''a história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 I 8/20I9

DA: SECRETARIA MUNICIPÁL »r S,qÚ»e
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

\-T,XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para futura e eventual contrataçâo de empresa especializada na
prestação de serviço de transporte de pacientes tipo D (ambulância de suporte avançado - UTI
móvel terrestre adulto, pediátrico e neonatal) para remoções intermunicipais, a fim de atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 05 de agosto de 2019

Iilai dc F':iti ot's
a Mun de

n" 25 7 de 04/07 t20
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Solicitação do MatoriaiB / Serviços

Requisiçáo R€sponsável

02338/19 ELAINE DE FATIMA MORS
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS

Data

05/08/20í 9

PodêÍ

órgâo

Sator Solicitante

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE

Observação
CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM AMBULÂNCIA TIPO D (AMBUI-ÀNCIA DE SUPORTÉ AVANçADO - UTI
MÔVEL TERRESTRE AOULTO . PEDIATRICO E NEONATAL ) PARÂ REMOÇÔES INTERMUNICIPAIS , A FIM OE ATENDER AS NECESSIDAOES DA SECRETARIA MUNICIPAL OÉ SAUDE ,

Item Cód Produto Cód,TCE Descriçào do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rêc. C. Custo
Obsêrvaçáo

1 oo't.03't.326 420195-7 PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE UTI MÓVEL COMPLETO .KM RODADOS PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
EM VEICULO AMBUúNClA TIPO UTI MÓVEL INFANTIL E NEO.NATAL COM VEICULO DEVIDAiilENTE EQUIPADO E CO
M ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL PARA REIUOÇÃO DE PACIENTES . ( AMPLA CONCORRÊNCIA )

KM 10000 0 11

2 ool.o31.32s oooi6160 PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE UTI MÓVEL COMPLETO . KM RODADOS PRÊSTAÇÁO DE SERVIÇOS OE TRANSPORTE
EM VEICULO AMBUúNCA TIPO UTI MÓVEL ADULÍO , COM VEICULO OEVIDAMENTE EOUIPADO E COM ASSISTÊNCIA

KM 10000 0 11

DE PROFISSIONAL MÉDICO E DE ENFERMAGEM PARA ODE IENTES AIVPLA CONCORRÊNCIA )

Presidente no Almoxarifado

'tt
5
2

1c F
3
L

( (
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362/0001-90
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Santo Antônio clo Leste
.,CVERI.JO MUNICIP
Vivendo um , ri,,,'.; têÍÍPo, construindo uma nova his

ADM. 20't7 / 2020

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto Futura e eventual contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de transpoÉe de pacientes tipo D
(ambulância de suporte avançado - UTI móvel terrestrê adulto, pediátrico e neona-
tal) para remoções intermunicipais, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde,

2. JUSTIFICATIVA

2.1 . Faz-se necessária a contratação para este serviço de UTI móvel terrestre parâ aten-
der a crescente demanda de transporte de pacientes que necessitam de remoção para
outros municipios.

3. DAS ESPECIFICAçÕES

E-mail: licitacâo@sântoantoniodoleste,mt.gov.br
Av. Goiás - N'36? - Jardim Sântâ lnês - Fone: (66) 34E8-1080 - CEP 7862E-000 - Sânto Antônio do L€ste/MT

1 00016160

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UTI
MÓVEL coMPLÉ-To . KM RoDADoS.
PRESTAÇÁo DE sERVrÇos DE TRANS-
PoRTE EM vEtcuLo AMBUúNctÂ TtPo
ur MóVEL, ADULTo, coM vElcuLo
OEVIDAMENTE EOUIPAOO E COM AS.
srsÍÊNclA oE PRoFrssroNAL MÉDrco
E DÉ ENFERMAGEM PARA REMOÇÁO
DE PACIENTÊS (AMPLÂ coNcoRRÊN-
crA)

KM 10.000

420195-72

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE UTI
MóVEL coMPLETo - KM RoDADos.
PRESTAÇÂo DE sERVrÇos oE ÍRANS-
PoRTÊ EM vErcuLo AMBUúNcrA TrPo
ur MóVEL. TNFANT|L E NEo-NATAL
coM vEicuLo DEV|DAITENTE EoutPA-
Do E coM ASSISTÊNCIA DE PRoFISSI.
ONAL MEDTCO E DE ENFERMAGEM
PARA REMoÇÁo oE PACTENTES (AM-
PLA coNcoRRÊNcrA)

Kl\rl 10.000

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

ITEM COD TCE DEScRTçÃo U NID QUANT
VALOR DÉ REFE-

RÊNcIA
VALOR TOTAL
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2 420195-7

PRES;IAÇÃo- óE sERVrÇos oE urt
MÓVEL coMPLETo . KM ROOADOS.
PRESTAÇÁo DE sERVIÇos DE TRANS-
PoRTE EM vEtculo AMBUúNcrA TtPo
UI MÓVEL, INFANTIL E NEO-NATAL
coM vEiculo DEVTDAMENTE EourPA-
Do E coM ASSrsÍÊNcrA DE PRoFrssr-
oNAL MÉotco E DE ENFERT\ilAGEt\il
PAR REMoÇÃo DE PACIENTES {AM-
PLA CoNcoRRÊNcA)

Kil 10.000

4. DAS OBRIGAçOES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante vence-
dora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con-
tratação, sem p§uÍzo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a autori-
zação de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-
se a:

a) Manter em funcionamento sua CENTRAL DE ATENDIMENTO durante 24 (vinte e qua-

tro) horas por dia, inclusive sábados, domingos e feriados;

b) A Contratada deverá ter disponível durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive

sábados, domingos e feriados, os veículos e os profissionais necessários para atender

aos chamados do Contratante, no tempo estipulado;

c) O serviço contratado será acionado por responsável designado pela Secretaria Munici-

pal de Saúde mediante comunicado via telefone, enviar por escrito (via e-mail ou fax) a

solicitaçáo a contratada, devendo esta manter telefones para contato 24 (vinte e quatro)

horas por dia;

d) O percurso que o veiculo percorre da sede do estabelecimento da empresa até o ponto

de partida e, do trajeto do ponto Íinal até a sede da empresa é de responsabilidade da

própria empresa e náo será custeado pelo Município;

e) Executar nas obrigações e com a qualidade exigida em toda a vigência do certame;

Q Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidem ou venham a incidir, direta ou

indiretamente, sobre o material fornecido.

g) Manter, durante a validade da ata, as mesmas condiçÕes de habilitaçáo.

h) Todas as despesas inerentes à realizaçâo dos serviços, tais como: combustível, segu-

ros, taxas, impostos, pedágios, pernoite e alimentação do motorista, médico e enfermeiro,

salários, encargos trabalhistas, sociais e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a

E-mail: licitâcâo@sântoantoniodol€ste,mt.gov.br 7
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incidir sobre o objeto licitado, inclusive despesas com a manutenção do veículo, conser-

tos, peÇas de reposição e outros que resultem do fiel cumprimento dos serviços propos-

tos, será inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA, cabendo-lhe, ainda, inteira

responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas os seus em-

pregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura cau-

sados a terceiros e ao Município.

i) A equipe deverá se apresentar ao local solicitado para o atendimento no prazo máximo

de 02 (DUAS) horas após a chamada de emergência (conforme solicitaçáo em anexo),

dispondo de todos os aparelhos, equipamentos e profissionais capacitados, necessários

para a prestação de serviços de boa qualidade e com precisáo de resultados.

j) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

k) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

l) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

m)Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

n) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

o) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

p) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

q) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçÕes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

r) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calizaçâo ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

s) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitaçáo;

t) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

E-mâil: licitacao@sântoântoniodolest€.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Santa lnês - Fone: (6ó) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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u) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com eres de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assúntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

v) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

w)Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

x) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

y) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satis-
faça aos padrões especificados.

z) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

5. OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especiÍicaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento,

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçâo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especiÍicações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO
6.1. O valor global estimado para a presente contratação é: R$ xxxx (xxxxxxx).

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
7.1. As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta de recursos espe-
cíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste na
dotação orçamentária relacionada abaixo:

Dotação:

U n idade 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.302.50 t8.2 t68 Manutenção e Encargos com o Pronto Atendimento

Ficha 27t
Despesa/fonte 3.3.90.39 OuEos Serviços de Terceiros - Pessoas Juridica

E-mail: licitacâo@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628{00 - Santo Antônio do Leste/MT
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B. DA PRESTAÇÃo Do sERVrÇo

8.1 A realização dos serviços deverá ser realizada em

a) Ambulância de suporte avançado (Tipo D- UTI Móvel), completamente equipada de

acordo com a LEGISLAÇÃO ESPECIFICA, categoria "D" devera ser tripulada pelos pro-

fissionais abaixo relacionados;

. 01 (um) Médico: profissional qualificado e credenciado junto ao CRM-MT Conselho Re-

gional de Medicina de Mato Grosso.

. 01 (um) Motorista Socorrista (condutor).

. 01 (um) Enfermeiro qualificado e devidamente credenciado ao COREN-MT Conselho

Regional de Enfermagem de Mato Grosso.

b) Será obrigatória a presença do médico responsável durante todo o procedimento de

remoção dos pacientes.

c) A ambulância de suporte (tipo D) deverá estar equipada com sinalizador óptico e

acústico; equipamento de rádio - comunicaçáo fixa e móvel; maca com rodas e articula-

das; dois suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; instalação de rede portátil de oxi-

gênio (com quantidade de oxigênio suficiente para realizaçáo do translado); respirador

mecânico de transporte; oximetro náo invasivo portátil, monitor cardioversor com bateria e

instalação elétrica disponível (em caso de frota deverá haver disponibilidade de um moni-

tor cardioversor com marca passo externo não invasivo); bomba de infusão com bateria e

equipo: maleta de vias aêreas contendo: máscaras laríngeas e cânulas endotraqueais de

vários tamanhos; cateteres de aspiração; adaptadores de cânulas; cateteres nasais; se-

ringas de 20 ml; ressuscitador manual adulto/infantil; lidocaína geleia e spray; cadarço

para fixação de cânula; laringoscópio infantil/adulto com conjunto de lâminas; estetoscó-

pio; esfignomanômetro adulto/infantil; cânulas orofaríngea adulto/infantil; fios - guia para

intubação, pinça de Magyll; bisturi descartável; cânulas para traqueostomia; material para

cricotiroidostomia; conjunto de drenagem torácica; maleta de acesso venoso contendo:

tala paÍa fixação de braço, luvas estéreis, recipiente de algodão com anti-séptico, pacotes

de gaze estéril, esparadrapo, material para punÉo de vários tamanhos incluindo agulhas

metálicas, plásticas e agulhas especiais para punçáo ôssea, garrote, equipos de macro e

microgotas, cateteres especificos para dissecção de veias tamanho adulto/infantil, tesou-

E-mâil: licitâcâo@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 348E-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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ra, pinça de kocher, cortadores de soro, lâminas de bisturi, seringas de vários ta anhos,

torneiras de 3 vias, equipo de infusão de 3 vias, frascos de soro fisiológico, ringer lactado

e soro glicosado, caixa completa de pequena cirurgia; maleta de parto como descrito no

item anterior; sondas vesicais; coletores de urina; protetores para eviscerados ou queima-

dos; espátulas de madeiras; sondas de madeira; sondas nasogástricas; eletrodos descar-

táveis, equipos para drogas fotossensíveis, equipos para bombas de infusáo; circuito de

respirador estéril de reserva; equipamentos de proteção á equipe de atendimento: óculos,

máscaras e aventais; cobertor ou filme metálico para conseryação do calor do corpo;

campo cirúrgico fenestrado; almotolias com anti-septico; conjunto de conjunto de colares

cervicais; prancha longa para a imobilização da coluna. Para o atendimento a neonatos,

deverá haver pelo menos uma incubadora de tÍansporte para recém-nascido com bateria

e ligada à tomada do veículo (12 volts). A incubadora deve estar apoiada sobre carros

com rodas devidamente fixadas quando dentro da ambulância e conter respirador e equi-

pamentos adequados para recém-nascidos. Medicamentos obrigatórios que deverão

constar nos veículos de suporte avançado: . LidocaÍna sem vasoconstritor; adrenalina;

epinefrina; atropina; dopamina; aminofilina; dobutamina; hidrocortizona, glicose 50%. .

Soro glicosado 5%, soro fisiológico 0,9ol0, ringer lactado. . Psicotrópicos: hidantoína;

meperidina; diazepan; midazolan. . Medicamentos para analgesia e anestesia: fentanil;

ketalar; quelicin. . Outros: água destilada, metoclopamida, dipirona, hioscina, dinitrato de

isossorbitol, furosemide amiodarona, lanatosídeo C.

d) Os veículos disponibilizados para os serviços de transporte deveram estar em exce-

lentes condições de uso e atender aos requisitos do Código de Trânsito Brasileiro. E de-

verão ser mantidos em excelentes condições de operaçáo, inclusive a unidade de re-

serva, a ser imediatamente disponibilizada á contratante caso o veículo locado esteja im-

possibilitado de operar devido à execução de serviços de manutençáo preventiva e corre-

tiva.

e) Os veículos devêrão ser de ano 2014 ou superior.

f) A contagem da quilometragem deverá ser iniciada a partir do ponto de remoçâo do pa-

ciente até o destino.

g) A empresa deverá apresentar os seguintes requisitos técnicos:

o Cadastro junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM, do estado de origem co-

mum, Médico Responsável Técnico também cadastrado junto ao CRM de origem;

E-ma il: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santâ loês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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. Enfermeiros cadastrados no Conselho Regional de Enfermagem - COREN do tado

de origem da empresa e também registrada como Responsável Técnica da empresa junto

ao COREN de origem;

r Motorista registrado na empresa com curso de primeiros socorros transporte de passa-

geiros e direÇão defensiva;

. Apresentar certificado de cursos de primeiros socorros, de toda a equipe profissional,

de acordo com a portaria no 2048/GM-MS de 05 de novembro de2002.

8.2. Os serviços compreendem na remoção de pacientes que necessitam de internamento
em estabelecimentos hospitalares apropriados, fora de nosso município, conforme orien-
tação medica. E serão prestados conforme as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Santo Antônio do Leste/MT, para transporte de pacientes adultos, infantis e ne-
onatos, em horários, datas locais a serem definidos conforme as reais necessidades que
são imprevisíveis

8.3 Os serviços deverão ser prestados conÍorme necessidade do município de Santo An-
tônio do Leste/MT não havendo restrição de local de destino sendo que os atendlmentos
deverão ser atendidos imediatamente após a solicitaçáo.

8.4 Após a prestação do serviço a Contratada deverá emitir relatório de remoção com as

descriçÕes relativas ao serviço, constando: dados do paciente data de remoção, motivo

da remoção, origem/destino, descrição de eventuais ocorrências, quilometragem, assina-

tura do responsável.

8.5 A execução dos serviços será iniciada em até 02 (dois) dias úteis após a assinatura

da ata.

9.í A empresa deverá disponibilizar a realizaçáo dos serviços, contando com sede e ou
central de atendimento no perÍmetro urbano máximo entre 150 e 200 Km do município de
Santo Antônio do leste/MT, sob pena de a presente licitação ser cancelada, por se tornar
inviável e incompatível com os interesses da Secretaria Municipal de Saúde de Santo An-
tônio do Leste/MT, bem como, não poderá realizar férias coletivas ou recesso de final de
ano.

10. ACOMPANHAMENTO E F|SCALIZAçAO

10.1 . Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a execução dos servi-
ços será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que no-
meará Íiscal de contrato devidamente publicado sua portaria no Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do Estado de Mato grosso.

E-mâil: licitacâo@sartoantoniodolest€.mt.gov.br
Av' Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Lesre/MT
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11. PAGAMENTO

1í.1 O pagamento será efetuado em até de 30 dias, mediante comprovação do recebi-

mento e atesto do servidor responsável e apresentaÇão das notas fiscais/faturas.

11.2 Para condições de pagamento deverá ser enviada para a Secretaria Municipal de

Saúde, os seguintes documentos comprobatórios:

a) Relatório devidamente assinado, contendo (Nome do Paciente, identificação de toda a

equipe que realizou o transporte; Iocal e horário de partida e de chegada e quilometragem

percorrida).

b) Cópia do encaminhamento médico do hospital que solicitou o transporte do paciente,

ou sua transferência com a devida justificativa para a realização do mesmo.

í 1.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaÉo das notas fis-
cais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
çÕes, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

1 1.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidões Negativa de Debitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-
ção para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

1 1.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

I 1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

1 1 .10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar;

E-mâil: licitacao@santoântoniodoleste.mt,gov,br
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12.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

Santo Antônio do Leste- MT, 05 de agosto de 2019
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12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais
como a preparação do corpo, translado para buscar no município para preparaçâo e
trazeÍ para velar, acompanhamento e deslocamento até o cemitério municipal, bem
como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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